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Fundação Casa Da Cultura
Fundação Casa da Cultura de Marabá

Departamento de Planejamento

CERTIDÃO

Processo nº 050909597.000027/2025-13

CERTIFICO, para os devidos fins que, a contratação objeto deste processo de licitação se
amolda às hipóteses de aplicabilidade do Parecer Referencial nº 004/2024-PROGEM, com fulcro disposto
no artigo 146 do Decreto Municipal nº 383/2023.

I. Fundamentação

1. Objeto da Contratação: Contratação de empresa para aquisição de Cartão Iridium e ativação dos
planos anuais telefonicos satelit visando atender as necessidades das equipes de campo da Fundação
Casa da Cultura de Marabá.

2. Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação por Baixo Valor, conforme limites estabelecidos
no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.

II. Conformidade com o Parecer Referencial nº 004/2024-PROGEM
Após análise dos documentos e das circunstâncias do presente processo, constatou-se que:

1. Critérios de Baixo Valor : O valor da contratação encontra-se dentro dos limites estabelecidos para
dispensa de licitação, sendo até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para outros serviços e compras.

2. Procedimentos Adotados: Os procedimentos adotados no presente processo seguem as diretrizes e
orientações estabelecidas no Parecer Referencial nº 004/2024-PROGEM, garantindo conformidade
com a legislação vigente e segurança jurídica nas decisões tomadas.

3. Documentação e Justificativas: Toda a documentação necessária foi devidamente apresentada e
justificada conforme as orientações do parecer referencial, evidenciando a necessidade e a
adequação da contratação direta por dispensa de licitação.

4. Check List: Foi acostado aos autos o check list ID SEI nº 0423863, conforme previsto no Parecer
Referencial nº 004/2024-PROGEM, atestando o cumprimento dos requisitos e procedimentos
exigidos.

III. Considerações Finais
A presente certidão confirma que a contratação objeto deste processo de contratação direta

por dispensa licitação está em conformidade com as hipóteses de aplicabilidade prevista do Parecer
Referencial nº 004/2024-PROGEM, atendendo aos requisitos legais e regulamentares estabelecidos.

Marabá - PA, 25 de fevereiro de 2025

 

 
Documento Assinado Eletronicamente
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Syanne Karoline da Silva Brito
Coordenador I

Portaria nº051/2025-FCCM

 

 

De acordo, homologo.

 
Documento Assinado Eletronicamente

Thais Lucena Cariello Martins
Presidente da Fundação Casa da Cultura de Marabá-FCCM

 

Documento assinado eletronicamente por Syanne Karoline da Silva Brito , Coordenadora I, em
25/02/2025, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Thais Lucena Cariello Martins , Presidente, em 25/02/2025,
às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2
de agosto de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0423820 e o
código CRC 5079DA2C.

R. Trezentos e Dois Folha 30 Quadra 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-970

convenios@casadaculturademaraba.org, - Site - https://casadaculturademaraba.org/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050909597.000027/2025-13 SEI nº 0423820
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Fundação Casa Da Cultura
Fundação Casa da Cultura de Marabá

Departamento de Planejamento

 

CHECKLIST
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 
 
 

Processo nº 050909597.000027/2025-13

Requisitantes(s):Fundação Casa da Cultura
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Cartão Iridium e ativação dos planos anuais telefonicos
satelit visando atender as necessidades das equipes de campo da Fundação Casa da Cultura de Marabá.

 
 

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
 

Perguntas Sim/Não nº/ID/SEI Obs.

1. Abertura de processo administrativo
devidamente autuado? Sim 050909597.000027/2025-

13  

2. Consta Documento de Formalização de
Demanda? sim 0399956  

3. Consta Certidão de Não Fracionamento
Indevido? sim 0400069  

4. Consta Estudo Técnico Preliminar nos
termos do art. 18, §1º, da Lei Federal nº

14.133, de 2021, ou a Justificativa da
Ausência de Estudo Técnico Preliminar?

sim 0400312  

5. Consta Análise de Risco ou a Justificativa
da Ausência da Análise de Risco? sim 0400277  

6. Consta Termo de Referência nos termos do
inciso XXIII do art. 6 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, ou a Justificativa da
Ausência de Termo de Referência?

sim 0400387  

7. Consta se há ou não critério de
sustentabilidade, apresentando a devida

justificativa?
sim  No termo de referência

8. Consta ato de autorização da contratação
direta emitido pela autoridade competente? sim 0400656  
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9. Consta estimativa do valor da contratação
materializada em Relatório da Pesquisa de

Preços, observado os termos do art. 23 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021 e art. 56, do

Decreto Municipal nº 383, de 2023?

sim 0400377  

10. Consta Parecer Orçamentário informando
que a despesa decorrente da contratação está
devidamente prevista nas leis orçamentárias?

sim 0408253  

11. Consta Declaração de Adequação
Orçamentária Financeira, demonstrando que

foram atendidas todas as exigências dos
artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade

Fiscal?

sim 0400635  

12. Consta a certificação de que foi realizada a
divulgação do aviso eletrônico, bem como,
caso negativo, a justificativa pela sua não

realização?

sim   

13. Consta o ateste pelo agente responsável
que o fornecedor ou prestador do serviço

selecionado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima

necessários?

sim 0400638  

14. Consta justificativa de preço elaborada
após estimativa de preços realizada de forma

concomitante à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, mediante
verificação da compatibilidade dos valores

ofertados?

sim 0400646  

15. Consta Minuta de Contrato ou instrumento
hábil que observe o art. 92 da Lei 14.133, de

2021?
não  Vai ser elaborada pelo

equipe da DGLC

16. Consta Portarias de Designação do Gestor
de Contratos, de Designação de Fiscais de

Contratos, e de Nomeação Agentes de
Contratação, designando o agente responsável

pelo certame?

sim  

Consta Designação do
Gestor de Contratos e de

Fiscais de Contratos.
A Nomeação Agentes de

Contratação, designando o
agente responsável pelo
certame será anexada em

momento oportuno,
conforme art. 11 do Decreto

nº 383/2023

17. Consta a publicação do ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato e seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de
extrato do edital no Diário Oficial do

Município?

sim   

18. O processo se amolda ao Parecer
Referencial nº 004/2024 da Procuradoria-

Geral do Município?
sim 0424000  

 

 

 

Marabá-PA, 11 de março de 2025.
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Documento Assinado Eletronicamente
Syanne Karoline da Silva Brito

Coordenadora I

Documento assinado eletronicamente por Syanne Karoline da Silva Brito , Coordenadora I, em
11/03/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0449908 e o
código CRC 76B6B128.

R. Trezentos e Dois Folha 30 Quadra 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-970

convenios@casadaculturademaraba.org, - Site - https://casadaculturademaraba.org/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050909597.000027/2025-13 SEI nº 0449908
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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